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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE/MG. 

 

 

 

 

Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 

 

 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos autos do 
processo incidente em epígrafe, vem, diante de Vossa Excelência, apresentar e requerer a 
juntada dos relatórios produzidos pelas Assessorias Técnicas Independentes em razão das 
visitas técnicas de água realizadas. 

Como estabelecido na audiência do dia 06 de outubro de 2020 foi acordada a 
realização de uma série de visitas técnicas a pessoas atingidas que enfrentam grandes 
dificuldades de obter acesso à água.  

Considerando tratar-se de direito humano essencial o acesso à água é tema urgente, 
especialmente em meio a uma pandemia que exige adoção de maiores cuidados de 
higienização para resguardo da vida e saúde.  

Inegável que a pauta afeta a vida cotidiana das pessoas atingidas por todos os 
territórios atingidos, sendo demanda emergencial levada às Assessorias Técnicas 
Independentes de forma constante e volumosa.  

Há que se registrar que já há decisão judicial determinando que a requerida entregue 
água para as pessoas atingidas - (Id 70610802), nos autos nº 5000053-16.2019.8.13.0090.  

Assim, requer-se a juntada dos documentos que demonstram tecnicamente os 
grandes obstáculos enfrentados por todas as comunidades atingidas e a adequação do 
fornecimento na forma apontada tecnicamente pelos documentos produzidos pelas 
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Assessorias Técnicas Independentes e apresentados em anexo, concretizando-se o acesso à 
água. 

Por fim, seja aplicada imediata multa cominatória em caso de descumprimento, em 
valor a ser arbitrado por esse juízo, devida desde o dia de cada prática  infracional  até  efetivo  
desembolso, com as devidas  atualizações  do  índice  oficial da Corregedoria Geral de 
Justiça, mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos já explicitados nas 
petições de ID 68824685 e 121100291. 

 

Pedem deferimento. 

 

   Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

Carolina Morishita Mota Ferreira 

Defensora Pública 

MADEP 855 
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